LEI N.º 1.999, DE 03/05/99

Institui o Conselho Municipal de Turismo e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica instituído o Conselho Municipal de Turismo do Município de Timóteo.

Art. 2º - O Conselho Municipal de Turismo será composto por representantes indicados pelos seguintes órgãos ou instituições:

I     - 01 (um) representante da Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento econômico da Prefeitura Municipal de Timóteo;

II   - 01 (um) representante da Fundação Acesita para o Desenvolvimento Social;

III        - 01 (um) representante da rede hoteleira;

IV        - 01 (um) representante do Instituto Estadual de Florestas - IEF;

V         - 01 (um) representante da Associação Comercial, Industrial, Agropecuária e de Prestação de Serviços de Timóteo - ACIATI;

VI         - 01 (um) representante da Secretaria de Educação, Esporte e Lazer;

VII      - 01 (um) representante da Associação dos Técnicos Industriais de Timóteo - ATIT;

VIII     - 01 (um) representante do Centro de Educação Tecnológico de Timóteo - CEFET/MG.

Art. 3º - O Presidente do conselho será eleito pelos seus membros, para um mandato de 01 (um) ano, podendo ser reconduzido.

Parágrafo Único - Os demais membros do Conselho serão escolhidos na forma estabelecida no Regimento Interno.

Art. 4º - Os membros do Conselho serão indicados juntamente com um suplente pelos órgãos ou entidades, através de ofício dirigido ao Prefeito Municipal, que os nomeará por decreto, para um mandato de 01 (um) ano, admitida a recondução.

Parágrafo Único - O exercício do mandato do membro do Conselho não é remunerado, sendo considerado de relevante interesse público.

Art. 5º - Compete ao Conselho Municipal de turismo:

I       - coordenar, incentivar e promover o turismo no Município de Timóteo;

II        - estudar e propor à Administração Municipal medida de difusão e amparo ao turismo no âmbito municipal, em parceria com os órgãos e entidades oficiais especializados;

III       - fixar o calendário de eventos turístico do Município;

IV      - desenvolver estudos específicos sobre áreas ou atividades de especial interesse turístico, visando propor medidas para o seu melhor aproveitamento.

Art. 6º - O Regimento Interno do conselho Municipal deverá ser homologado por decreto do Poder Executivo.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 8º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 03 de maio de 1999; 35º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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